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RELATÓRIO

Contém a peça inicial do processo a informação de que, após fiscalização em processo de baixa
cadastral, l'erificou-se que a empresa, no exercício de 1995 adquiriu mercadorias sem documentos
fiscais, no valor de R$ 19.028,14, com preços praticados por todo o exercício, conforme planilhas de
entradas, saídas, inventário em 31/12/94 e 31/12/95, inclusive totalizador de mercadorias.
O julgador singular decide pela nulidade da ação fiscal, porque o fisco exigiu penalidade pecuniária no
próprio termo de notificação, scm conceder o prazo de espontaneidade de 10 dias, para os easos de
baixa cadastrell. A PGE concorda com este entendimento.

É o relatório
M.J.B.D.
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VOTO

Pressuposto essencial para o deslinde de qualquer questão processual é que as formalidades
estejam legalmente observadas.

No presente processo a autuada é acusada de adquirir men:adorias sem documentos fiscais,
omissão esta detectada em procedimento de baixa cadastral. No entanto, no próprio Termo de
Notificação com o qual o contribuinte toma conhecimento de qual exigência lhe faz o fisco, o agente
deste consigna a obrigação pelo recolhimento de multa penal.

Ora, isto faz roer por terra o consagrado princípio da espontaneidade inscrito no Direito
Tributário, mormente nas letras do artigo 138 do Código Tributário Nacional e no próprio artigo
24, UI da Instrução Normativa n° 33/93, que concede prazo de 10 (dez) dias para que o contribuinte
se regularize junto ao fisco, em procedimento de baixa cadastraL

Por isso, voto para que se conheça do recurso oficial, dar-lhe provimento para que se confirme
a decisão singular de nulidade da presente ação fiscal, por impedimento dos agentes autuantes.

É o voto
.
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DECISÃO:
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente o

Estado do Ceará e recorrido Aurilene Bento Albuquerque,

Resolvem os membros da 28 Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso oficial interposto, negar-lhe provimento para confirmar a decisão de
nulidade prolatada pelo julgador singular, nos termos do \'oto do relator e parecer da PGE.

Sala das Sessões da r Câmara do Conselho de Recursos Trib~tários, em Fortaleza, aos '-t / ")-
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Procurador do Estado

Assessor Tributário

Maria Diva Santos Salomão
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aiva de Freitas
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